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Prefeita
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Pacheco

Vice-Prefeito
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Secretaria de Governo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Adeilson Lopes Carneiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 03º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2019, VINCULADO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019.

2 - Fato gerador: Processo nº 8468/2018, Solicitação nº 050/2022 -  Pregão                   

nº 182/2018 – FMS.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa MEDSYSTEM 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EIRELI.

4 – Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de manutenção 

corretiva e preventiva, calibração nos Equipamentos Médicos Hospitalares, com 

inclusão de peças necessárias de reposição para as devidas correções, destinado 

ao Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus, conforme termo de referência que 

integra este termo aditivo.

5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo e valor, com fundamento no Art. 57, II, 

da Lei Federal nº 8.666/93

6 – Prazo do Termo Aditivo: 04 (quatro) meses.

7 – Valor a Aditivo: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Quissamã (RJ), 03 de fevereiro de 2022.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 
DE QUISSAMÃ - 2021

Ata  da  reunião  do  Conselho  Municipal  de  Turismo  de  Quissamã  realizada  na

Pizzaria da Beth no dia vinte e dois de dezembro de dois mil e vinte e um às quinze

horas  de  início.  Jonatan começa  a  falar  sobre  a  leitura  do  regimento  interno,

Marcelo, Vivian e Jonatan leram em casa, mas devido a não ter tido quórum essa

questão  ficará para  uma  próxima  reunião.  Estavam presentes: Jonatan,  Vivian,

Marcelo,  Claudio,  Raphaella,  Cleide,  Elizabeth  e Ney.  A medida que íamos nos

apresentando íamos falando das ações pertinentes a cada cadeira, ações essas a

serem tomadas o mais breve possível tais como: fazer uma averiguação novamente

na oferta turística, atualizando endereços, contatos, incluir novos, incluir no site da

prefeitura essas ofertas atualizadas, o pessoal da oferta inscreverem seus negócios

na internet (Airbnb, trivago, google, etc), fazer parceria como IFF e seus alunos com

o intuito de  elaborar um  aplicativo para auxiliar  a oferta turística e o turismo de

Quissamã, reunião encerrada às 17 horas.

*Republicada por incorreção
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 175/2021.
2 – Fato Gerador: Processo nº 971/2021, Tomada de Preços nº 
006/2021 – SEMOB.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e empresa  EIFEL 
EDIFICAÇÕES EIRELI.
4 – Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços 
de reforma e construção de cobertura da quadra poliesportiva no 
bairro de Pindobas, localizada na cidade de Quissamã/RJ, conforme 
projeto básico que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo, com fundamento no Art. 
57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.
6 – Prazo do Termo Aditivo: 30 (trinta) dias.

Quissamã (RJ), 03 de fevereiro de 2022.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 04º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2018.
2 – Fato Gerador: Processo nº 7934/2017, Solicitação nº 025/2022, 
Pregão Presencial nº 087/2017 - SEGOV.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e empresa 
TECNOLOGIA GLOBAL LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de Sistemas Integrados de Gestão Pública que compreendam 
módulos de: Gestão Tributária; Contabilidade e Orçamento Público; 
Recursos Humanos e Folha de Pagamento; Compras e Licitações; 
Controle de Almoxarifado e Patrimônio; Controle de Frotas; Protocolo; 
Atendimento ao Cidadão; Sistema de Gestão Municipal; Gestão de 
Educação, bem como para realização dos serviços de: Conversão 
de Dados, Customização, Implantação, Treinamento, Manutenção 
Corretiva e Atendimento Técnico Especializado, conforme projeto 
básico que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo e valor, com fundamento 
no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
6 – Prazo do Termo Aditivo: 06 (seis) meses.
7 – Valor do Aditivo: R$ 341.591,94 (trezentos e quarenta e um mil, 
quinhentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos).

Quissamã (RJ), 03 de fevereiro de 2022.

Adeilson Lopes Carneiro
Secretário Municipal de Governo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022
Processo Administrativo nº 12454/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de terraplanagem no terreno onde será implantada a nova 
escola da localidade de Morro Alto.
VALOR ESTIMADO: R$ 38.239,00.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 16/02/2022 
– 15:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 03 de fevereiro de 2022.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ 

Av. francisco de Assis Carneiro da Silva, Nº 560 
Alto Alegre- Quissamã – rJ - CEP: 28.735.000 - Tel: (22) 2768-7247 

 E-mail: – cmsquissama.2017@gmail.com 
 

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2022 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
O Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Quissamã, no uso de suas 
atribuições legais, conferidos pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990 e por dispositivos oriundos da Lei Municipal nº 2.129 de 17 de 
novembro de 2021, 
 
RESOLVE: 
 
Por razão da Pandemia de COVID-19, convocar excepcionalmente Reunião 
Extraordinária remota, no próximo dia 09 de novembro de 2022, quarta- feira, às 13h30, 
através da Plataforma Zoom, pelo link: https://conasems-
br.zoom.us/j/88288118030?pwd=STZ2OTJtSnhWRTQ5TEgvM3FZL3BZdz09 
 
PAUTA 

 
- Informes gerais; 
- Apreciação da ATA de Posse e Eleição; 
- Calendário Anual do CMSQ / biênio 2021-2023 
- Eleição de representantes para monitoramento do DIGISUS; 
- Revisão do Regimento Interno do CMSQ. 

 
         Quissamã, 03 de fevereiro de 2022. 

 
Luciana da Silva Ribeiro 

Presidente do CMSQ – Biênio 2022-2023 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIMQ 
 

Edital Ato de Convocação 001/2022 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Quissamã - Rio de Janeiro– COMDIMQ/RJ 
em conformidade  com a Lei nº 1907 de 26 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições 
legais, convoca os/as  Conselheiros/as Titulares e Suplentes, para a PRIMEIRA REUNIÃO 
ORDINÁRIA  do ano de 2022, a ser realizada no dia 08 DE FEVEREIRO DE 2022, às 14 
horas na Sede dos Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – 
Quissamã – RJ. 
 
PAUTA: 
 
-  Aprovação da Ata da reunião de aprovação da Mesa diretora; 
- Elaboração e aprovação do Regimento Interno do COMDIMQ; 
- Informes e assuntos gerais. 
 

Quissamã, 03 de fevereiro de 2022. 
 

Nágila Oliveira dos Santos 
Presidente do COMDIMQ 

 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIMQ 
 

Edital Ato de Convocação 001/2022 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Quissamã - Rio de Janeiro– COMDIMQ/RJ 
em conformidade  com a Lei nº 1907 de 26 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições 
legais, convoca os/as  Conselheiros/as Titulares e Suplentes, para a PRIMEIRA REUNIÃO 
ORDINÁRIA  do ano de 2022, a ser realizada no dia 08 DE FEVEREIRO DE 2022, às 14 
horas na Sede dos Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – 
Quissamã – RJ. 
 
PAUTA: 
 
-  Aprovação da Ata da reunião de aprovação da Mesa diretora; 
- Elaboração e aprovação do Regimento Interno do COMDIMQ; 
- Informes e assuntos gerais. 
 

Quissamã, 03 de fevereiro de 2022. 
 

Nágila Oliveira dos Santos 
Presidente do COMDIMQ 

 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIMQ 
 

Edital Ato de Convocação 001/2022 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Quissamã - Rio de Janeiro– COMDIMQ/RJ 
em conformidade  com a Lei nº 1907 de 26 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições 
legais, convoca os/as  Conselheiros/as Titulares e Suplentes, para a PRIMEIRA REUNIÃO 
ORDINÁRIA  do ano de 2022, a ser realizada no dia 08 DE FEVEREIRO DE 2022, às 14 
horas na Sede dos Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – 
Quissamã – RJ. 
 
PAUTA: 
 
-  Aprovação da Ata da reunião de aprovação da Mesa diretora; 
- Elaboração e aprovação do Regimento Interno do COMDIMQ; 
- Informes e assuntos gerais. 
 

Quissamã, 03 de fevereiro de 2022. 
 

Nágila Oliveira dos Santos 
Presidente do COMDIMQ 

 

 

Geral: (22)2768-9300           

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Pregão Presencial nº 167/2021 

Processo nº 7081/2021 

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto contratação de serviços de 

engenharia executados por 2 equipes de topografia composta por 01 topógrafo, 01 auxiliar de 

topografia, Equipamento Estação Total e veículo para deslocamento próprio em cada equipe,  

em favor da  empresa: 
- CONCRETIZA CONCRETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 23.875.029/0001-12, no 

valor de R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil reais); 
 

Outrossim, autorizo a emissão das nota de empenho correspondente. 

 

Quissamã (RJ), 02 de fevereiro de 2022. 

 
Junio Selem Pinto 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 
 

 Luciano de Almeida Lourenço 
Chefe de Gabinete 

P O R T A R I A Nº 21.400/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Nomear o senhor LEONArDO BArrOS E SiLVA SOUSA 
para exercer o cargo de Agente Político de SECrETÁriO MUNiCiPAL 
DE COMUNiCAÇÃO SOCiAL – AP, a contar de 01 de fevereiro de 2022.

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2022

Página: 1/1

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 048.07.0320.0 GALÃO ÁGUA MINERAL GALÃO 20 LITROS - RECARGA 2.100,0000 5,2000 10.920,0000Rocha do Imbé
Total para este Fornecedor: 10.920,00001

Total para esta Solicitação: 10.920,0000

© Tecnologia Global Ltda.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR REGISTRADO
R$

012/2022
A. F. M. F. Distribuidora de 
Gêneros Alimentícios LTDA

39.702.519/0001-57 10.920,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 3577/2021– Processo nº 13001/2021 - Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 235/2021.

REGISTRADOR: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de água mineral, sem gás, envasada em garrafas de 20 litros 

(recarga), em regime de comodato para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme termo de 

referência que integra esta Ata de Registro de Preços.

PRAZO: 12 (doze) meses.

INÍCIO: 02/02/2022

TÉRMINO: 02/02/2023

VALOR TOTAL: R$ 10.920,00 (dez mil, novecentos e vinte reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata, constam na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 03 de fevereiro de 2022.

Tânia Regina dos Santos Magalhães

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2022

Página: 1/1

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 048.04.0001.0 UNIDADE Botijão de gás de 13 kg (recarga) 90,0000 124,3000 11.187,0000Supergasbras
002 048.04.0002.0 UNIDADE Cilindro de gás 45kg (recarga) . 436,0000 360,0000 156.960,0000Supergasbras
Total para este Fornecedor: 168.147,00002

Total para esta Solicitação: 168.147,0000

© Tecnologia Global Ltda.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO NOME DA EMPRESA CNPJ

VALOR 
REGISTRADO

R$
013/2022 Conexão Comércio de Gás Ltda 13.042.744/0003-82 168.147,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 4556/2021 – Processo nº 11739/2021 - Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 234/2021.

REGISTRADOR: Registro de Preços para aquisição de recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP) envasado 

em botijões P13 e P45 (recarga) destinados ao preparo da Merenda Escolar, conforme termo de referência que 

integra esta Ata de Registro de Preços.

PRAZO: Em 12 (doze) meses.

INÍCIO: 31/01/2022.

TÉRMINO: 31/01/2023.

VALOR TOTAL: R$ 168.147,00 (cento e sessenta e oito mil, cento e quarenta e sete reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata estão na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 03 de fevereiro de 2022.

Helena Lima da Costa

Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita


